
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DEJUSTTÇA E REDAÇÃO

PARECERN" 148, de 2017.

EMENDANo 01DE 2017 LO PROJETO DE LEI No96 DE 2017.

PROPONENTE: Sebastião Nladtil da Silva/PNÍB

RELATOR: Pedro Sampaio/ PSDB

EMENTA: Cria a Área de Segurança do Complexo Penitenciário do NfunicÍpio de Cascavel e de Espccial

Intetesse Público, e dá ouüas providências.

PARECER FAVORÁYEL.

r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consritucionais, legars,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto visa garantir mais segr.rtança nas instituições prisionais, considerando que atualmente o

local é de extrema vúnerabüdade.

Á emenda tem por intento corrigiÍ a nomenclatura da, ârea, que será criada.

Cumpre ressaltaÍ que a emenda está em consonância o dtigo 137 patâgrafo 5o do Regimento

Intemo.

;\ssirn, após ponderat a mztéia como Relator nos tcrmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput,

âmbos do Regimento Interno, não verifico impedimentos para tamttação da proposição, assim sendo,

manifest«r o meu voto FAVORÁYEL.
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II- VOTO DÀCOMISSÃO

Â Comissâo de Justiça e Redação por meio dos

opinam pelo Voto FAVOR(YEL ao projeto de Lei.
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Veteadotcs acompanhatn o r.oto do Emincnte Relatot e

edto Sampa

Relator
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N{embroPtesidcnte

É o Parecet. Sala das Comissôes Permanentes

Cascavel, 17 de agosto de 2O17 .
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